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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE GEOGRAFIA - PORTO VELHO

PROGRAMA DA DISCIPLINA

Iden�ficação da Disciplina
DAG00058 - Planejamento e Gestão Territorial

7o período; 80 horas; 2023.1

Modalidade/Curso Bacharelado / Geografia

Responsável Prof. Dr. Gustavo Abreu

Horários Quartas-feiras - Vesper�no

 

Obje�vo geral

Fornecer bases teóricas e instrumentação analítica para o planejamento e gestão territorial com vista
a possibilitar uma reflexão crítica sobre o tema. Apresentar e discutir as diferentes teorias, conceitos
e instrumentos do planejamento e da gestão territorial. Formular propostas de organização do espaço
geográfico nas diferentes escalas e analisar suas repercussões.

OBS: Conforme Resolução 421, de 14.06.2022, Art. 3º (SEI 1017690) 30% da carga horária será 
mediada por recursos Educacionais digitais, Tecnologias de Informação e Comunicação ou outros meios
convencionais, previstos nos planos de ensino e apensados aos projetos pedagógicos dos cursos, com o
obje�vo de cumprir a carga horária das disciplinas.

Ementa

Conceitos, métodos e instrumentos de planejamento e gestão territorial. As diferentes visões do
planejamento, a importância do planejamento e da dimensão territorial. A evolução e história do
planejamento territorial. O papel do Estado e o marco legal do planejamento. Planejamento
territorial e desenvolvimento – dinâmicas territoriais, políticas públicas e repercussões territoriais.

 

Conteúdo Programá�co

1 - Introdução ao planejamento e gestão territorial

2 - Conceitos e teorias do planejamento e gestão territorial

3 - Planejamento na escala urbana

4 - Planejamento na escala regional
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5- Planejamento e meio ambiente

6 - Novas perspectivas do planejamento territorial

 

Metodologia

Aulas exposi�vas com uso de quadro branco e data show.

No�cias.

Resolução de questões.

Vídeos.

 

Avaliações

AVALIAÇÃO 1 - 100 pontos

AVALIAÇÃO 2 - 100 pontos

Nota final: Avaliação 1 + Avaliação 2 / 2

 

Critérios de Avaliação

Assiduidade: frequência mínima de 75% da caga horária da disciplina, ou seja, comparecer
a, pelo menos, 15 aulas, cuja comprovação será feita via assinatura em lista de presença ou
chamada oral.

Avaliações: seminários, resenhas crí�cas e prova escrita.
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[1]                “Art. 7º - Será concedida segunda chamada para os discentes que faltarem à avaliação, nos
casos amparados por lei ou por força maior, aprovado pelo Colegiado de Curso” (Resolução
251/UNIR/CONSEPE/1997).

[2]                De acordo com o § 3º do art. 5o da Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997, “Avaliação
Repositiva” não se confunde com “Segundas Chamada”, isto é, o(a) discente que falta à Avaliação ou à
Segunda Chamada não terá direito de fazer a Avaliação Repositiva.
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